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QUARTA REUNIÃO INTERAMERICANA DE MINISTROS
OEA/Ser.K/XXVII.4

E MÁXIMAS AUTORIDADES DE CULTURA
CIDI/REMIC-IV/RES. 1 (IV-O/08)
20 e 21 de novembro de 2008
21 novembro 2008

Bridgetown, Barbados
Original: inglês

CIDI/REMIC-IV/RES. 1 (IV-O/08)
INSTRUÇÕES À COMISSÃO INTERAMERICANA DE CULTURA 
RELATIVAS ÀS ATIVIDADES PRIORITÁRIAS EM 2009-2010

 (Aprovada na nona sessão plenária realizada em 21 de novembro de 2008))

NÓS, OS MINISTROS E MÁXIMAS AUTORIDADES DE CULTURA DOS ESTADOS MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS (OEA),
RECONHECENDO que um dos papéis principais da Comissão Interamericana de Cultura (CIC) é contribuir para a maior compreensão e conscientização quanto ao papel fundamental que a cultura pode desempenhar no desenvolvimento sustentável e promover maior cooperação horizontal nas atividades relacionadas à cultura no Hemisfério; 
RECORDANDO que as quatro áreas temáticas aprovadas pelos Ministros da Cultura na Terceira Reunião Ministerial são: preservação e proteção do patrimônio cultural; cultura, criação de trabalho decente e superação da pobreza; a cultura e o realce da diversidade, identidade e dignidade dos povos das Américas; e a cultura e o papel dos povos indígenas, 
RESOLVEMOS ENCARREGAR A CIC DE:

1. Promover a conscientização quanto à contribuição significativa da cultura para o crescimento econômico, o desenvolvimento da juventude, o conhecimento, a participação comunitária e cívica e a inclusão social. 
2. Promover o intercâmbio de práticas promissoras entre os Estados membros em treinamento, desenvolvimento de infra-estrutura e desenvolvimento de mercado, a fim de facilitar a produção e o comércio de produtos e serviços culturais de alta qualidade. 
3. Incentivar o desenvolvimento e o intercâmbio de práticas promissoras na gestão efetiva e sustentável do patrimônio cultural. 
4. Incentivar a expansão de intercâmbios culturais, a fim de promover a compreensão e o respeito mútuo entre os povos do Hemisfério e desenvolver a capacidade humana e institucional. 
5. Criar uma rede constituída por formuladores de política, a sociedade civil e as organizações internacionais com o objetivo de colaborar com os Estados membros na concepção e implementação de políticas públicas de cultura, na coleta e intercâmbio de informações e boas práticas, no fortalecimento da capacidade humana e institucional e na promoção da conscientização quanto ao potencial da cultura de contribuir para o crescimento econômico e a inclusão social. 
6. Proporcionar oportunidades para que os Estados membros dividam práticas promissoras relacionadas com o papel da cultura na promoção do desenvolvimento econômico, inclusão social e coesão social, especialmente no tocante à juventude e analisar futuras oportunidades de aumentar a participação da juventude na economia da cultura, reconhecendo as importantes contribuições do “Galvanizar (Ignite) as Américas: Fórum sobre a Política das Artes Juvenis”, realizado em Toronto, Canadá, de 16 a 21 de setembro de 2008.
7. Colaborar com a CIE no planejamento e execução de atividades estratégicas que fortaleçam os vínculos entre os setores da cultura e da educação, incluindo, entre outras, as atividades relacionadas com a proposta de 2010 Ano Interamericano da Cultura como parte da comemoração centenária na OEA, tal como o Concurso Interamericano de Poesia Gabriela Mistral e outros projetos a ser considerados.
8. Informar sobre a execução do Plano de Trabalho 2009-2010 na próxima Reunião Interamericana de Ministros e Máximas Autoridades de Cultura. 
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